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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos

arts. 169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lnterno desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, Pedro Pascoal Duarte

Pinheiro Zambon, solicitando a disponibilização de cirurgiões-dentistas e fisioterapeutas,

pelo Estado, FâE atender a Unidade Mista de Saúde de Jordâo Márcio Rogério Camargo,

no município do Jordão, suprindo a atual ausência desses serviços essenciais na rede

estadual de saúde.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÍtaxo"
12 de fevereiro de 2026
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Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade atender a uma demanda urgente apresentada

pelos moradores do município do Jordã0, especialmente os usuários da Unidade Mista de Saúde

de Jordão Márcio Rogerio Camargo, que atualmente enfrentam séria deficiência no atendimento

odontológico e fisíoterapêutico devido à ausência de profissionais dessas áreas disponibilizados

pelo Estado.

Atualmente, todos os atendimentos de odontologia e fisioterapia no município são

realizados exclusivamente, quando disponíveis, por profissionais conhatados pela gestão

municipal, o que sobrecarrega a estrutura local e limita o acesso da população aos cuidados

necessários de saúde. Essa sobrecarga resulta em longas filas, atendimentos insuficientes e

atraso signiÍicativo em procedimentos essenciais, como restaurações, tratamentos de canal,

cirurgias simples, reabilitação física, tratamento de sequelas motoras e atendimentos

emergenciais.

A ausência de fisioterapeutas compromete diretamente a recuperação de pacientes

vítimas de acidentes, portadores de doenças neurológicas, idosos com limitações funcionais e

pacientes em pósoperatório, agravando quadros clínicos e prolongando o sofrimento da

populapo.

A falta de profissionais estaduais agrava ainda mais a vulnerabilidade da população,

especialmente considerando o isolamento geográfico do Jordão, onde o deslocamento para outros

municípios é difícil, demorado e, muitas vezes, inviável. Sem o deüdo apoio do Estado, aumenta

o risco de agravamento de problemas de saúde que poderiam ser evitados ou tratados

precocemente.

Diante desse cenário, toma-se imprescindível que o Govemo do Estado do Acre

providencie a lotação e o envio de cirurgiõesdentistas e fisioterapeutas para reforçar a rede de

saúde local, em especial a Unidade Mista de Saúde de Jordão Márcio Rogério Camargo,

garantindo atendimento digno, contínuo e humanizado à população.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'
12 de fevereiro de 2026

Adaifioh Cruz
Deputado Estadual- PSB
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